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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação, de serviços continuados de 

Bombeiros Civis de brigada contra incêndio e pânico, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e acessórios, para atender às necessidades  da 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales São Francisco e do Parnaíba – 
Codevasf, em Brasília – DF, a ser executado visando dar segurança preventiva e 
ostensiva no combate a incêndio e no atendimento emergencial de primeiros 
socorros aos empregados, prestadores de serviços e visitantes. 

 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 
CATSERV 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
(MENSAL) 

ACEITÁVEL 
OU VALOR 

DE 
REFERÊNCIA 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

(ANUAL) 
ACEITÁVEL OU 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

1 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação, de 
serviços continuados 
de Bombeiros Civis 
de brigada contra 
incêndio e pânico, 
com fornecimento de 
materiais, 
equipamentos e 
acessórios, para 
atender às 
necessidades  da 
Companhia de 
Desenvolvimento dos 
Vales do São 
Francisco e do 
Parnaíba  – 
Codevasf, em 
Brasília – DF, a ser 
executado visando 
dar segurança 
preventiva e 
ostensiva no combate 
a incêndio e no 
atendimento 

 

 

 

 

 

25550 

 

 

 

 

 

brigadista 

 

 

 

 

 

08 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
89.234,01 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
1.070.808,12 
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emergencial de 
primeiros socorros 
aos empregados, 
prestadores de 
serviços e visitantes. 
 

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 
acima. 

 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 

global. 
 

2. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
2.1  A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato, cuja vigência será 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 
com manifestação prévia e expressa das partes. 

 
 
3. QUADRO DE PESSOAL E QUANTITATIVO 

 
3.1  De acordo com a Portaria nº 027/2016- CBMDF, de 23 de dezembro de 2016 que 

aprova a NT nº 02/2016 - Portaria que trata do risco de incêndio e carga de 
incêndio, a Codevasf conforme especificado na Tabela 2- Classificação do risco 
de incêndio de acordo com as ocupações e usos, é classificada como:  

 Ocupação/uso: Serviços profissionais; 

 
 Risco: baixo- A 

 
    Assim, o Anexo A da Portaria nº 016 – CBMDF de 28/02/2011 estabelece que   

para a População de 501 a 1000 é necessário 4 brigadistas particulares e 10% 
da população de brigadistas voluntários, assim deveremos contratar no 
mínimo: 
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Quadro Resumo 

 
Tipo       de 
posto 

 
Turno 

 
horário 

 
Cargo 

Total de 
Brigadista 

 
 

A 

 
 

DIURNO 

 
 

07h - 19h 

Bombeiro Civil 
12 x 36 

 

8 

 
 
 

3.2  A população fixa diária da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba – Codevasf, em Brasília – DF segue conforme quadro 
abaixo:  

 
Vínculo Quantidade Pessoas 

População Fixa:  

Empregados, estagiários, menores aprendizes e terceirizados 

-                        641 

População Flutuante: 

Visitantes 

-                          30 

  

3.3  Conforme Convenção Coletiva de Trabalho da categoria bombeiros civis, a jornada 
de trabalho desses empregados é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e 
seis) horas de descanso. 

 
Profissionais Horário de trabalho 

Bombeiro Civil- diurno 

 

    07h às 19h 

3.4  A contratada ficará responsável por elaborar a escala considerando os aspectos 
legais/trabalhistas, com posterior aprovação da contratante, para início das 
atividades.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia_ 

7 

 
4. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES  
 
 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com 
os fornecimentos/serviços acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte 
significado e/ou interpretação: 
 
TERMO DE REFERÊNCIA – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição 
dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o 
preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do 
objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e 
objetiva. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba – Empresa pública vinculada ao Ministério da Integração do Desenvolvimento 
Regional, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-
DF. 

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA– Área da administração superior da 
CODEVASF responsável, entre outras, pela gestão do material, patrimônio e compras, 
objetos deste Termo de Referência. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
CATMAT – É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de materiais, 
onde é realizada a inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos 
para a sua utilização constam dos Manuais disponíveis no Portal de Compras do 
Governo Federal: www.gov.br/compras.  
 
CATSERV - É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de serviços, 
onde é realizada a inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos 
para a sua utilização constam dos Manuais disponíveis no Portal de Compras do 
Governo Federal: www.gov.br/compras.  
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e o licitante vencedor do certame, 
que define as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços ou 
fornecimentos. 
 
CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a 
execução dos fornecimentos. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial 
ou total de um serviço no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos 
prazos para conclusão, aliados aos custos ou preços. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos 
serviços, condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos 
semifabricados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais 
semifabricados. Conterá a definição do serviço, descrição do método construtivo, controle 
tecnológico e geométrico e norma de medição e pagamento. 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, 
indicada para exercer em sua representação a fiscalização do contrato. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o 
contrato e regulam a execução dos fornecimentos, compreendendo o Edital, Termo de 
Referência, especificações técnicas, desenhos e proposta de preços da executante, 
cronogramas e demais documentos complementares que se façam necessários à 
execução dos fornecimentos. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por 
força de condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a 
complementação ou suplementação dos documentos emitidos nos Termo de Referência. 
 
SIASG - é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar internamente o 
funcionamento sistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, 
veículos oficiais, comunicações administrativas, licitações e contratos. É utilizado por 
várias entidades da Administração Pública Federal (Ministérios, Secretarias, etc.). Pode 
ser acessado pelo Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras.  
 
5. FORMA DE REALIZAÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
5.1 Forma de Realização: Pregão Eletrônico 
 
5.2 Modo de Disputa: Aberto  

 
5.3 Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

 
5.4 Divulgação do Valor estimado: Público 
 
5.5 Critério de Julgamento: Menor Preço 
 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser realizados na SGAN - 
Quadra 601, Conjunto I. Edifício Deputado Manoel Novaes, Asa Norte, Brasília, Distrito 
Federal. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

7.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
 
8.1 Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão 
de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 
8.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
 
8.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

9.2   Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva; 

9.3 A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato, cuja vigência será 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 
com manifestação prévia e expressa das partes. 

 
9.4 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 

pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 
requisito para celebração do contrato. 
 

 
 
10. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
10.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão exclusividade na 

participação deste certame, com fulcro no inc. I art 48 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 
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10.2 Não serão aceitas empresas com o CNAE não compatível a linha principal de 

fornecimento. 
 
 
11. CONSÓRCIO  
 
 

8.2.1. a) Não será permitida a participação de consórcio.  
 
12. SUBCONTRATAÇÃO 
 
 
12.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste 

Termo de Referência. 
 
 
13. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE   
 
13.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderão participar desta 

licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 

 
14. VISITA AO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 O atestado de visita aos locais dos serviços não será obrigatório, porém, é de 

inteira responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, 
avaliando os problemas futuros, bem como a verificação das dificuldades e 
dimensionamento dos dados indispensáveis à apresentação da proposta e 
execução do contrato. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser 
avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende-se que os custos 
propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização do serviço. 

 
14.2 Os custos de visita ao local onde serão executados os serviços correrão por 

exclusiva conta do licitante. 
 
14.3 Em caso de dúvidas sobre onde serão instalados, montados e estocados os 

equipamentos/serviços objetos deste Termo de Referência ou para 
marca/agendar a visita, as empresas interessadas poderão optar por entrar em 
contato com a CODEVASF/Sede, de segunda à sexta-feira, das 09h às 11h30 e 
das 14h30 às 16h30, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 
telefone (61) 2028-4405. 
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14.4 A visita ao local onde serão executados os serviços deverá ser marcada com 
antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada 
em horário comercial 

 
15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

15.1 O objeto do presente pregão compreende a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de Bombeiros Civis de 
brigada contra incêndio e pânico, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
acessórios, para atender às necessidades  da Companhia de Desenvolvimento 
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf, em Brasília – DF, a ser 
executado visando dar segurança preventiva e ostensiva no combate a incêndio e 
no atendimento emergencial de primeiros socorros aos empregados, prestadores 
de serviços e visitantes. 

 
 
15.2 Havendo divergência entre a descrição dos serviços no sistema Comprasnet 

(CATSERV) e a descrição contida neste Termo de Referência, prevalecerá 
sempre a descrição do Termo de Referência, contida no campo "Descrição 
Sucinta". 

15.3 A contratação do serviço de brigada ocorre devido à especificidade das atribuições 
dos brigadistas que oferecem um serviço primordialmente preventivo e de 
proteção física dos servidores, colaboradores e visitantes e da proteção ao 
patrimônio da Codevasf, garantindo que a execução do trabalho no órgão ocorra 
com segurança. 

 
15.4 Os profissionais designados para prestar o serviço contratado no âmbito da 

Codevasf Sede devem ter comprovadamente a formação mínima exigida para o 
exercício da atividade e preenchimento dos postos, bem como ser credenciado 
junto ao CBMDF, conforme estabelecido na Lei 11.901/2009, Norma Técnica 
007/2011 – CBMDF e demais normas que venham a estabelecer exigências de 
formação. 

 
15.5 À Brigada de Incêndio cabe: 
 
15.6  BRIGADISTA PARTICULAR (BOMBEIRO CIVIL) - A prestação dos serviços de 
brigada de incêndio pelos profissionais bombeiros civis durante suas rotinas de trabalho 
tem por atribuição executar ações de prevenção e emergência nas edificações: 

 
15.7 AÇÕES DE PREVENÇÃO:  
 
15.7.1 Elaborar, implementar e propor alterações, quando necessário, ao PPCI Plano de 

Prevenção contra Incêndio e Pânico, sendo responsável pela organização, 
estrutura, coordenação, implantação, treinamentos e exercícios simulados do 
PPCI; 
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15.7.2 Fazer rondas periódicas nos ambientes do local de atuação;   
15.7.3 Identificar os riscos de incêndio e pânico existentes no local da atuação;  
15.7.4 Definir os procedimentos para a população em caso de sinistros e exercícios 

simulados;  
15.7.5 Treinar periodicamente a população para o abandono da edificação quanto aos 

procedimentos a serem adotados em caso de emergência, por meio de exercícios 
simulados, palestras, cursos etc.  

15.7.6 Inspecionar periodicamente os sistemas de proteção contra incêndio e pânico, em 
especial as saídas de emergência, bem como solicitar da área responsável 
manutenção dos sistemas preventivos que estiverem inoperantes;  

15.7.7 Conhecer o funcionamento e saber operar os sistemas de proteção contra incêndio 
e pânico existentes no local da atuação;  

15.7.8 Elaborar relatório das atividades prestadas, apontando as irregularidades 
encontradas nos sistemas de proteção contra incêndio e pânico, riscos 
identificados, emergências atendidas, exercícios simulados, treinamentos e etc; 
 

15.8 AÇÕES DE EMERGÊNCIA: 
 
15.8.1 Identificação da situação de emergência;   
15.8.2 Auxiliar a população no abandono da edificação, adotando as técnicas de 

abandono de área;  
15.8.3 Acionar imediatamente o CBMDF, independentemente de análise de situação;  
15.8.4 Verificar a transmissão do alarme aos ocupantes;  
15.8.5 Combater os incêndios em sua fase inicial, de forma que possam ser controlados 

por meio de extintores ou mangueiras de incêndio da própria edificação e onde 
não haja a necessidade de uso de equipamentos de proteção individuais 
específicos (equipamentos autônomos de proteção respiratória, capas de 
aproximação etc);  

15.8.6 Atuar no controle de pânico;  
15.8.7 Prestar os primeiros socorros a feridos;  
15.8.8 Realizar a retirada de materiais para reduzir as perdas patrimoniais devido a 

sinistros; 
15.8.9 Interromper o fornecimento de energia elétrica e gás liquefeito de petróleo quando 

da ocorrência de sinistro; 
15.8.10 Estar sempre em condições de auxiliar o CBMDF, por ocasião de sua 

chegada, no sentido de fornecer dados gerais sobre o evento bem como, 
promover o rápido e fácil acesso aos dispositivos de segurança e ao PPCI. 

 
15.9 AÇÕES DE ROTINA: 
 
15.9.1 Realizar vistorias periódicas em todos os dispositivos perceptivos de combate a 

incêndio, como alarmes, portas corta fogo, extintores etc.;  
15.9.2 Realizar os primeiros-socorros e resgate de vítimas e acompanhamento até a 

chegada do CBMDF;  
15.9.3 Prestar suporte ao CBMDF nas situações e atividades realizadas nas 

dependências do Codevasf e suas unidades;  
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15.9.4 Conhecer todas as vias de escape das edificações pelas quais as pessoas possam 
sair rapidamente em situações de emergência;  

15.9.5 Conhecer a localização de todos os equipamentos de proteção contra incêndio 
(sistemas de alarme, extintores, hidrantes, detectores de fumaça, etc.);  

15.9.6 Agir rápida e energicamente em situações de emergência;  
15.9.7 Realização de treinamento prático de noções contra incêndio para todos os 

ocupantes dos prédios, inclusive quanto à operação de extintores;  
15.9.8 Inspeção de todos os setores ao término do expediente, verificando se todos os 

equipamentos foram desligados, luzes apagadas e lixeiras esvaziadas;  
15.9.9 Elaborar Plano de Combate e Abandono; 
15.9.10 Elaborar relatório das irregularidades encontradas nos sistemas preventivos 

com apresentação de sugestões para melhoria das condições de segurança; 
15.9.11 Acompanhar, quando da execução dos testes nos sistemas instalados (rede 

de hidrantes, extintores, força e iluminação de emergência). Após a execução 
desses testes, deverá ser elaborado Laudo Técnico dos resultados, informando 
sobre as condições de uso dos sistemas testados. 

15.9.12 Atender ao plano de emergência da empresa, elaborada por profissional 
habilitado ou empresa especializada; 

15.9.13 Proceder as demais providências preventivas e corretivas determinadas 
pela Administração predial da Codevasf, por Órgãos de Segurança e da Medicina 
do Trabalho, pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF; 

 
15.10 PROCEDIMENTO DIÁRIO 

 
15.10.1 Deverão ser observadas como periodicidades mínimas de cada 

procedimento a ser adotado pela Brigada de Incêndio o estabelecido abaixo, sem 
prejuízo de outros procedimentos comuns da área, de modo a garantir a efetiva 
prevenção de riscos. 

 
15.10.2 Inspecionar a existência e as condições de operacionalidade dos 

equipamentos de combate a incêndio e de proteção individual, as rotas de fuga do 
edifício, incluindo a manutenção de sua liberação e sinalização, os quadros de 
distribuição de energia elétrica; 

15.10.3 Executar o serviço de diário de ronda, nos períodos matutino, vespertino e 
noturno, em todas as áreas da edificação, visando detectar possíveis situações 
que possam pôr em risco a integridade física dos empregados e do patrimônio 
público e a manutenção das condições de segurança do prédio, identificando os 
pontos de risco de incêndio e pânico e suas devidas correções. 

15.10.4 Nos equipamentos anti-incêndio, verificar, sempre apresentando os 
relatórios à unidade competente, com proposição de resolução do problema 
apresentado: 

 
15.10.5 Se os extintores se encontram desobstruídos; 

Se as caixas de hidrantes estão abrindo em perfeitas condições; 
15.10.6 Se os esguichos e mangueiras de incêndio estão em perfeitas condições de 

conexão e uso; 
15.10.7 Se os registros da rede de hidrantes estão abertos; 
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15.10.8 Se as mangueiras estão armazenadas na forma recomendada pela norma; 
15.10.9 Se o nível de água dos reservatórios atende ao adequado; 
15.10.10 Se a reserva técnica de incêndio nos reservatórios está sendo mantida; 
 
15.10.11 Para instalações elétricas e eletrônicas, inspecionar: 
 
15.10.12 As perfeitas condições de isolamento; 
15.10.13 A existência de fios e cabos soltos e ligações improvisadas; 
15.10.14 As tomadas e equipamentos instalados inadequadamente; 
15.10.15 Se existe ruído excessivo em reatores, quadros gerais e de distribuição e 

outros equipamentos elétricos; 
15.10.16 Outros itens que oferecem perigo quanto a incêndios; 
15.10.17 As indicações no painel de detecção e alarme de incêndio; 
15.10.18 Se as lâmpadas da escada de emergência estão acesas; 
15.10.19 Monitoramento da temperatura de sala. 
 
15.10.20 Registrar, diariamente, em livro de ocorrência, para acompanhamento por 

parte da fiscalização do CONTRATANTE, as falhas ocorridas nos equipamentos, 
com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de comunicação 
utilizada, fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como de 
qualquer anormalidade verificada; 

 
15.11 PROCEDIMENTO SEMANAL 
 
15.11.1 Rotas de fuga, verificar, comunicando sempre ao setor responsável: 
 
15.11.2 As escadas internas e de emergência e rotas de saídas (corredores, hall), 

encontram-se desimpedidas; 
15.11.3 Os depósitos, almoxarifados, arquivos, salas e outros ambientes oferecem 

riscos de incêndio; 
15.11.4 As instalações de cozinhas oferecem riscos de incêndio; 
15.11.5 A iluminação das escadas e corredores é satisfatória; 
15.11.6 O corrimão e fitas antiderrapantes das escadas encontram-se em perfeitas 

condições de uso; 
15.11.7 As portas corta-fogo das escadas estão em perfeitas condições de uso 

quanto à abertura no sentido de fluxo e se as barras antipânico e fechaduras 
funcionam perfeitamente. 

 
15.11.8 Elevadores, verificar: 
 
15.11.8.1 Os quadros elétricos, quadros de comando, maquinário, cabine e portas; 
15.11.8.2 O pleno funcionamento. 
 
15.12 PROCEDIMENTO MENSAL 
15.12.1 Para equipamentos e instalações de incêndio, verificar: 
15.12.2 Os lacres e vencimento de carga dos extintores; 
15.12.3 A sinalização de extintores e hidrantes; 
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15.12.4 As pinturas e vidros das caixas de hidrantes; 
15.12.5 Se os hidrantes estão atuando; 
15.12.6 Se há vazamento e infiltração de água nas paredes dos reservatórios; 
 
15.12.7 Para sistemas elétricos, verificar: 
15.12.7.1  quadro geral de energia e os quadros de distribuição dos andares, quanto ao 

aquecimento dos disjuntores e cabos. 
 
15.12.8 Elevadores: 
15.12.8.1 Acompanhar a manutenção dos elevadores pela empresa contratada, 

verificando se está sendo realizada regularmente. 
15.12.9 Emitir relatório mensal consolidando as informações das atividades 

prestadas no período e apontando, pelo menos, os seguintes fatos: 
 
15.12.9.1 irregularidades encontradas nos sistemas de proteção contra incêndio e 

pânico; 
15.12.9.2 riscos identificados; 
15.12.9.3 emergências atendidas; 
15.12.9.4 treinamentos promovidos. 
 
 
15.13 PROCEDIMENTO TRIMESTRAL 
 
15.13.1 Equipamentos e instalações de incêndio: 
 
15.13.1.1 O estado geral das tubulações dos sistemas de hidrantes; 

 
15.13.2 Sistemas elétricos: 
 
15.13.2.1 O quadro geral de energia e os quadros de distribuição dos andares, quanto 
ao aquecimento dos disjuntores e cabos. 
15.13.2.2 Testes e medições nos sistemas de detecção e combate a incêndio: 
15.13.2.3 A abertura e fechamento dos registros dos hidrantes; 
15.13.2.4 As medições da tensão nos laços da central de detecção e alarme de incêndio;  
15.13.2.5 A limpeza de extintores, caixas de hidrantes, detectores, central de detecção; 
15.13.2.6 Os testes na central de detecção e alarme de incêndio, detectores, 
acionadores e sirenes, para cada laço individualmente; 
15.13.2.7 A pesagem de extintores. 

 
15.13.3 Testes e medições nos sistemas de instalações elétricas: 
 
15.13.3.1 No Grupo Gerador quando a empresa responsável realizar testes e reaperto 

geral das conexões do equipamento. 
15.13.3.2 Nas Instalações Elétricas, procedendo e/ou acompanhando as medições de 

tensão e corrente dos circuitos dos quadros parciais de energia; 
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15.14 PROCEDIMENTO SEMESTRAL 
 
15.14.1 Equipamentos e instalações de incêndio: 
 
15.14.2 Os testes hidrostáticos em todas as mangueiras;  

 
15.14.3 A verificação de extintores de incêndio de todo o prédio, com apresentação 

de relatório ao gestor do contrato apontando aqueles que devem ser 
recarregados, aqueles que apresentem vazamentos, tenham sido usados ou que 
não estejam em conformidade com a NBR – 11716. 

 
15.14.4 Equipamentos e instalações Elétricas, verificar: 
 
15.14.4.1 A limpeza geral no Quadro Geral de Baixa Tensão - QGBT; 
15.14.4.2 O reaperto nos bornes e barramentos no Quadro Geral de Baixa Tensão - 

QGBT; 
15.14.4.3 O reaperto nos bornes e barramentos no Painel de Disjuntores - QGD; 
15.14.4.4 A limpeza geral no Painel de Disjuntores - QGD; 
15.14.4.5 O reaperto geral dos parafusos de contato, dos botões de comando, 

disjuntores, bornes, terminais e conexões dos cabos de todos os quadros 
elétricos. 

 
 
15.15 PROCEDIMENTO ANUAL 

 

15.15.1 Equipamentos e instalações de incêndio, acompanhar quando a empresa 
responsável: 

 
15.15.2 Retocar ou refizer a pintura dos abrigos de combate a incêndio e demais 

componentes visíveis; 
15.15.3 Realizar teste em todos os componentes dos sistemas: hidrantes, sprinkler, 

detecção, porta corta-fogo, válvulas e etc; 
15.15.4 Realizar a retirada da água da rede de tubulação do sistema de sprinkler por 

andar e a retirada da água da rede de tubulação do sistema de hidrantes por 
coluna; 

15.15.5 Realizar o reaperto de conexões e fixadores do Sistema Predial de Proteção 
contra Descarga Atmosférica - SPDA; 

15.15.6 Efetuar teste em todas as mangueiras de incêndio. 
 
15.15.7 Equipamentos e instalações elétricas: Nas Instalações Elétricas, 

acompanhar quando a empresa responsável: 
15.15.7.1 Realizar reaperto geral nos barramentos e conexões elétricas; 
15.15.7.2 Realizar teste no sistema para desligamento do disjuntor geral; 
15.15.8 Realizar exercícios de simulação na edificação com a participação de toda a 

população conforme NT 007/2011 - CBMDF. 
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15.15.9 Deveres da Brigada nas Verificações/inspeções e acompanhamento dos 
testes: 

 
15.15.9.1 As verificações/inspeções e testes dos procedimentos discriminados serão 

executadas pelas empresas contratadas para esse fim, como a execução dos 
serviços de manutenção dos sistemas de segurança contra incêndio e pânico, 
sistema de instalações elétricas, manutenção dos elevadores e outras; 

15.15.9.2 Caberá à empresa contratada para prestação dos serviços de “Brigada de 
Incêndio” o acompanhamento de tais atividades, emitindo relatórios apontando 
os riscos existentes e as ações a serem tomadas pela Administração para a 
eliminação dos referidos riscos. 

15.15.10 Além das atribuições mínimas estabelecidas na legislação e normativos 
vigentes, no que couber, caberão aos Bombeiros Civis, as atividades elencadas a 
seguir: 

 
15.15.10.1 Zelar pela prevenção contra incêndio e pânico, abandono da edificação, 

bem como desenvolver e manter uma mentalidade prevencionista nos 
ambientes prediais da Contratante; 

15.15.10.2 Ser o elemento multiplicador da mentalidade prevencionista e sua 
importância; 

15.15.10.3 Manter sempre atualizadas as rotinas de emergência para caso de sinistro; 
15.15.10.4 Nunca abandonar o posto, sem comunicação prévia, exceto se for 

necessário atender a emergências ou a eventos relacionados à sua atividade; 
15.15..10.5 Manter os demais membros da equipe sempre informados com relação à 
sua localização; 
15.15.10.6 Participar das inspeções regulares e periódicas, nos equipamentos 

preventivos existentes e nas instalações físicas; 
15.15.10.7 Acompanhar os serviços de manutenção, instalação e reparos realizados 

nas dependências das instalações objeto do contrato e orientar os envolvidos 
quanto à necessidade de utilização dos EPI, devendo embargar a atuação 
daqueles que se recusarem a cumprir as orientações e comunicar a 
fiscalização do contrato; 

15.15.10.8 Fornecer as informações necessárias à manutenção dos sistemas 
preventivos de acordo com as normas pertinentes; 

15.15.10.9 Inspecionar, periodicamente, o sistema de proteção contra incêndio e 
pânico, em especial as saídas de emergência, bem como solicitar da área 
responsável manutenção dos sistemas preventivos que estiverem inoperantes; 

15.15.10.10 Interagir com o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, por meio de visitas 
recíprocas e intercâmbio de informações;  

15.15.10.11 Treinar e orientar os bombeiros civis voluntários; 
15.15.10.12 Treinar a população para o abandono da edificação, quanto aos 

procedimentos a serem adotados em caso de emergência, por meio de 
exercícios simulados, palestras, cursos e etc. 

15.15.10.13 Atender imediatamente a qualquer chamado de emergência dentro das 
dependências da Instituição de competência da área de brigada, e, na área 
externa quando necessário; 
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16. TREINAMENTO/APERFEIÇOAMENTO 
 
16.1 A empresa deverá se responsabilizar pelo treinamento e aperfeiçoamento dos 

Brigadistas Particulares e Voluntários, a ser realizado, semestralmente, nas 
dependências da Codevasf envolvendo as atividades relacionadas aos serviços, em 
especial: 

 
16.1.1  combate a incêndio, utilizando os extintores da empresa quando da recarga  
deles; 
16.1.2  RCP – reanimação cárdio-pulmonar; 
16.1.3  transporte de vítimas com utilização da prancha; 
16.1.4   procedimentos referentes a evacuação da edificação; 

 
16.1.4.1 A reciclagem dos brigadistas deverá ser realizada a cada 02 (dois) anos e 30 

(trinta) dias antes de vencer o prazo, de acordo com o certificado apresentado 
individualmente; 

16.1.4.2 A capacitação continuada do Chefe de Brigada, Brigadista Particular deve ser 
realizada a cada 24 (vinte e quatro) meses;  

16.1.4.3 O Chefe da Brigada Particular dever realizar a capacitação continuada, 
conforme anexo G da NT Nº 007/2011 – CBMDF; 

16.1.4.4 O Brigadista Particular deve realizar a capacitação continuada, conforme anexo 
E da NT Nº 007/2011 – CBMDF; 

16.1.4.5 O Brigadista Voluntário deve realizar a capacitação, conforme anexo D da NT 
Nº 007/2011 - CBMDF. 

 
 

17. MATERIAIS DE BRIGADA A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 
 

17.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário sempre mantendo a quantidade mínima estabelecida nas 
planilhas constantes nos ANEXOS I e II. 
  

17.2 Os preços dos materiais de brigada e dos uniformes foram levantados por 
meio de pesquisa de preços –cotações . 

17.2.1   

18. UNIFORMES 
 
18.1 Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme 

Anexo III, de acordo com o clima da região, cores da empresa e com o disposto no 
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, sem prejuízo do 
previsto na Norma Regulamentadora 06, que trata dos equipamentos de proteção 
individual e disposições da NR 007/2011;  
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18.2 O uniforme do Brigadista Particular deverá ser diferente em padrões de cores, 
formato, acabamento, bolsos, pregas, reforço, costuras e acessórios dos 
uniformes usados pelo CBMDF e por outras forças militares ou policiais no 
âmbito federal ou distrital. Ainda, deve ser aprovado e registrado no CBMDF 
antes de sua utilização, conforme previsão da NT 007/2011; 

 
18.3 A Contratada deverá observar os padrões e eficiência e higiene recomendáveis e, 

em conformidade com os termos do item 4.10 da Norma Técnica nº 007/2011 do 
CBMDF, com a devida aprovação exigida no item 4.10.8 da norma; 
 

18.4 Dois conjuntos de uniformes deverão ser fornecidos a cada 6 (seis) meses, ou 
quando solicitado pelo gestor do contrato em função de desgaste prematuro; 

 
18.5 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de 

uniforme e equipamentos a seus empregados;  
 

18.6 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, 
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado; 
 

18.7 Os uniformes deverão ser confeccionados com tecidos de boa qualidade, que 
permitam a boa mobilidade dos colaboradores, devendo ser resistentes, para não 
desbotarem, não rasgarem e não devem ser transparentes. 
 

18.8 Os uniformes deverão conter a identificação da empresa (nome e/ou logotipo) em 
local visível, pelo menos nas peças que compõem a parte superior do vestuário 
(impressa ou bordada).  

 
18.9 O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado conforme relação em ANEXO 

III.  
 
18.10 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao empregado 
responsável pela fiscalização do contrato. 

 
18.11 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de 

uniforme e equipamentos a seus empregados;  
 
18.12 Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme 

ANEXO III, de acordo com o clima da região, cores da empresa e com o disposto 
no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, sem prejuízo 
do previsto na Norma Regulamentadora 06, que trata dos equipamentos de 
proteção individual e disposições da NR 007/2011. 
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19. PROPOSTA  
 

19.1 As propostas de preços deverão conter no mínimo o seguinte: 

a) Nome, endereço, cidade, estado e país da empresa prestadora do serviço; 
 

b) As especificações técnicas claras, completas e minuciosas dos serviços 
ofertados, em conformidade com este Termo de Referência;  

b.1) Caso o licitante venha a fazer observações quanto aos requisitos 
técnicos exigidos nas especificações, o mesmo deverá explicitar, em sua 
proposta, uma lista de desvios em relação ao exigido, informando razões 
que a levaram a apresentar tais observações, fato este sujeito a aprovação 
pela Codevasf. 

c) Planilha de preços unitários e totais ofertados para os serviços, 
devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme modelo 
constante do Anexo II e III, que é parte integrante deste termo de 
Referência.  

19.2 os preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos, 

seguro, transporte, carga e descarga do material, mão-de-obra, leis sociais, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, 

COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos objeto deste termo de 

Referência. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

 

19.3 Para efeito do disposto no subitem acima o licitante deverá considerar a 

tributação plena até o local de entrega dos equipamentos, considerando que a 

CODEVASF não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. 

É de responsabilidade do licitando arcar com todos os tributos incidentes. A 

proposta deverá indicar em reais os preços dos materiais e serviços ofertados, 

com menção discriminada da referida tributação. A concorrente será responsável 

por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta 

particularidade. 

19.4 Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL avaliado, POR ITEM, conforme critérios estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

 
20. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO  
 
20.1 Deverá ser apresentada em conformidade com as prescrições das leis que regem 

a matéria, de acordo com a previsão estabelecida no instrumento convocatório. 
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20.2 Comprovar, após definição do corpo funcional, a formação técnica específica da 
mão-de obra, através de certificados expedidos por Instituições devidamente 
habilitadas e reconhecidas, da seguinte forma: 
 

20.3 Brigadista Particular: pessoa credenciada junto a CBMDF responsável por 
executar ações de prevenção e de emergência, exclusivamente no local onde 
atue a Brigada de Incêndio, com dedicação exclusiva as atribuições inerentes a 
sua função, sendo considerado um sistema de segurança contra incêndio e 
pânico, com formação e especialização em prevenção e combate a incêndios, 
salvamento e primeiros socorros, em cursos com carga horária superior a 150 
horas/aula, no conjunto destas disciplinas, conforme anexo C da Norma Técnica 
007/2011- CBMDF, ou que possuírem registro geral expedido pelos Corpos de 
Bombeiros de qualquer estado da Federação desde que não estejam na ativa;  

 
20.4 Chefe de Brigada: Responsável por coordenar orientar e atuar nas ações de 

emergência na edificação onde a Brigada de Incêndio atue, além de auxiliar o 
supervisor nas ações de prevenção contra incêndio e pânico, deve possuir o 
Credenciamento de Brigadista Particular, previsto nos termos na Norma Técnica 
006/2010-CBMDF ou outra que vier a substituí-la, exceto os profissionais que 
possuírem registro Geral expedido pelos Corpos de Bombeiros de qualquer 
estado da Federação desde que não estejam na Ativa; 

 
20.5 A empresa contratada deverá possuir: 
 

20.5.1 Comprovar, na forma da lei, o vínculo do Responsável Técnico de nível 
superior, com a LICITANTE, através da Ficha de Registro de Empregado ou cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou se sócio ou diretor da empresa, 
através do ato de investidura do cargo ou cópia do Contrato Social/última alteração, 
contrato de prestação de serviços e disponibilidade para contratação futura.  

 
20.5.2 Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede do licitante, conforme art. 3º da Resolução 
CONFEA nº 1.121/2019. 

 
20.5.3 Certificado de Credenciamento (CRD), emitido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal, para desempenho, especificamente, das atividades 
relacionadas a Bombeiros Particulares, em plena validade na data de realização do 
certame e da assinatura do contrato. 

 
20.5.4 Ofício expedito pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, aprovando 

o uniforme da empresa, da assinatura do contrato.  
 

20.5.5 As licitantes deverão apresentar capital social mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor orçado pela Codevasf. 
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21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

21.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando a aptidão da LICITANTE para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado.  

 

21.2 Considera-se compatível(is) o(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional 

que comprove(m) que a LICITANTE executou serviços semelhantes. O Pregoeiro 

e Equipe de Apoio poderão realizar diligências para atestar a veracidade das 

informações dos atestados de capacidade técnica apresentados, nos termos do 

Art. 59, § 2º da Lei 14.133/2021. 

 

21.3 Comprovar capacidade técnica na elaboração e execução de PPCI - Plano de 

Prevenção contra Incêndio e Pânico, na forma da Norma Técnica nº 007/2011-

CBMDF, devidamente aprovado pelo Departamento de Segurança contra Incêndio 

e Pânico do CBMDF; 

 

21.4 Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do contrato, 

os documentos que comprovem que os Bombeiros Civis a serem designados para 

a execução dos serviços encontram-se devidamente credenciados junto ao 

CBMDF, bem como possuem a formação, a capacitação e as escolaridades 

exigidas, conforme disposto na Norma Técnica nº 007/2011 – CBMDF e Lei 

11.901/2009.  

 

21.5 A empresa, os Brigadistas Particulares e os Chefes de Brigada por ela alocados, 

para a execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, deverão 

estar com os seus Certificados de Credenciamento (CRD), em vigor e 

devidamente atualizados, nos termos da NT Nº 007/2011 - CBMDF, durante todo 

o prazo de vigência do Contrato. 

 

21.6 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5, de 2017; 
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21.7 Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, será aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 

os dois anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017; 

 

21.8 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 

somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior 

a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da I SEGES/MPDG n. 

5/2017. 

 

21.9 O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, 

exceto o quantitativo excedente. 

 
 

22. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
22.1 Os recursos orçamentários correrão à Conta da Funcional Programática: 

04.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade. 
 
O valor estimado é de R$ 1.070.808,12 (Hum milhão, setenta mil, oitocentos e 
oito reais e doze centavos) tendo sido apurado com base em pesquisa de 
mercado em janeiro de 2024 e CCT 2024 da categoria– planilha de preço – 
Anexo III. 

 
22.2 Estão inclusos no valor acima, os custos indiretos, os encargos sociais e 

complementares, as taxas, os impostos e os emolumentos. Os quantitativos e 
orçamentação dos serviços constam da Planilha de Custos dos Serviços, nos 
Anexos, parte integrante deste Termo de Referência. 

 
22.3 O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
 
23. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
23.1 O prazo para execução do objeto deste TR é de 12 meses, a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes. 

 
23.2 O prazo máximo para emissão da Ordem de Serviço é de 60 (sessenta) dias. 
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23.3 O prazo será contado da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela 

Codevasf, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na 
Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
23.4 Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pela CONTRATADA serão 

analisados pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica 
demandante, que emitirá parecer quanto à necessidade de prorrogação e o 
encaminhará ao Gestor do Contrato para providências decorrentes. 

 
23.5 O Fiscal do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 

prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à 
Assessoria Jurídica para emissão de parecer. 

 
23.6 Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Fiscal do 

Contrato elaborará Proposta e submeterá à apreciação da Autoridade 
competente, com vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo. 

 
23.7 Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, 

somente será apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por 
escrito, até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do Contrato. 

 
23.8 A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade 

com a Previdência Social (CND), DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou 
comprovante de regularidade do SICAF. 

 
23.9 O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no 

valor do contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 
 
 
24. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
24.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. 
 
24.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
  
24.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do  ateste da Nota Fiscal/Fatura.  
 
24.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
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24.4.1 O prazo de validade;  

24.4.2 A data da emissão;  

24.4.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

24.4.4 O período de prestação dos serviços; 

24.4.5 O valor a pagar; e 

24.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
24.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 
24.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
24.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante. 

 
24.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
24.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
24.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

24.11 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante.  
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24.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 

 
24.13 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
24.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos 
do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 
24.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
24.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

 
 

Onde: 
 

- AM = Atualização Monetária; 
- P = Valor da Parcela a ser paga; 
- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 

  
 
Onde: 
 
- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 
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25. DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA 
 
25.1   Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras 

acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
25.2 A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos 
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

25.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

 
25.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das 

férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como 
de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão 
depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do 
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no 
anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente 
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 
condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

 
25.5 A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo 

terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão 
depositados em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, 
bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das 
rubricas retidas. 

 

25.5.1 Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições: 

 
25.5.1.1 Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) 

salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido; 
 
25.5.1.2 Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de 

férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados 
vinculados ao contrato; 
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25.5.1.3 Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 
proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura 
devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; 
e 

 
25.5.1.4 Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
 
25.6 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da 

IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a 
seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação 
dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será 
feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

 

25.6.1 13º (décimo terceiro) salário; 

25.6.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

25.6.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

25.6.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
25.7 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados 

no item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
25.8 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança 

pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o 
promotor desta licitação e instituição financeira. 

 
25.9 Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 
 
25.10 Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que 

sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a 
ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

 
25.11 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da 

conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos 
valores depositados. 

 
25.12 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 

Contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos 
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações 
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 
vigência do contrato. 

 

 



 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia_ 

29 

 

25.12.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 

prazos de vencimento. 

25.12.2 Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 

expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-

depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. 

25.12.3 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 

indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

25.12.4 A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

25.13 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado 
à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do 
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, 
e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 
 
26. REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
 
26.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 
 
26.2 Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços 

iniciais poderão ser repactuados. 
 
26.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços 
da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 
26.4 A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
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26.5 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
 

26.5.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a 

cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

26.5.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do 

reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta; 

26.5.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 

propostas constante do Edital. 

26.6 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir 
da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
 

26.7 As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante 
a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da 
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

 
26.8 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo 
de 1 (um) ano, contado: 

26.8.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

26.8.2 Da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos 

discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

26.8.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

26.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 
possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá 
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão. 

 
26.10 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 
envolvidas na contratação. 
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26.11 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  
  

26.12 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

 
26.13 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida 
pelo contrato. 

 
26.14 Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos 

sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de 
obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento IPCA com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, 
de 1994):  

 
 
 

I1 – I0 
R = V [----------], onde: 

I0 
 
Onde: 
 
“R” é o valor do reajuste procurado 
“V” é o Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser 
reajustada 
“I1”  é o Índice relativo ao mês do reajustamento  
“I0”  é o índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação 

26.14.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 

fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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26.14.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

26.14.3 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

26.14.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos 

insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

26.14.5 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

26.15 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 

 

26.15.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

26.15.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

26.15.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras. 

26.16 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 
26.17 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 
de variação dos custos. 

 
26.18 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 

 
26.19 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas 
por aditamento ao contrato. 
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26.20 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em 
relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da 
alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

 
 
27. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
27.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 
 

27.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 
1.054, de 1994):  

 
 

                      I1 – I0 
           R = V [----------], onde: 
                          I0 
 
Onde: 
“R” é o valor do reajuste procurado 
“V” é o Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser 
reajustada 
“I1”  é o Índice relativo ao mês do reajustamento  
“I0”  é o índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação 
 

 
27.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
27.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.  

 
27.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 
27.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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27.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  

 
27.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
28. MULTAS 
 

28.1 Nos casos de atrasos na execução do fornecimento do objeto contratado, por 
culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de multa sobre o valor do 
contrato/ordem de fornecimento por dia, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na legislação e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos, 
conforme abaixo: 

 
a) 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato/ordem de fornecimento 

por dia de atraso na entrega, até o máximo de 12% (doze por cento).  
 

28.2 Nos casos de inexecução total ou parcial do objeto, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, será cobrada multa baseada no valor do contrato/ordem de 
fornecimento, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação e no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos, conforme abaixo: 

 
a) Até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de 

inexecução parcial do contrato/ordem de fornecimento conforme a Tabela 1; 

b) Até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de 
descumprimento das obrigações contratuais descritas na Tabela 2; 

c) 12% (doze por cento) do valor do contrato/ordem de fornecimento no caso de 
inexecução total.  

 
Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade - inexecução 
parcial 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

Percentual 
do valor 

do 
contrato 

Execução parcial de até 80% do valor contratual 01 2% 

Execução parcial de até 60% do valor contratual 02 4% 

Execução parcial de até 40% do valor contratual 03 8% 

Execução parcial de até 20% do valor contratual 04 10% 

 
Tabela 02 – Descumprimento de obrigação contratual e a respectivo penalidade 

Ocorrência Cálculo da multa 
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Não atendimento às determinações estipuladas pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, 
desde que seja comunicada à CONTRATADA, 
através de comunicação formal do fiscal. 

R$ 100,00 por dia de 
atraso 

Não apresentação de itens exigidos em cláusulas 
editalícias ou contratuais, dentro do prazo 
estabelecido. 

R$ 500,00 por dia de 
atraso 

 
28.3 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente 

justificados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos 
arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

 
28.4 As multas aplicadas não poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do contrato, conforme previsão do artigo 141, alínea “b” do RILC 
 
28.5 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular 

processo administrativo, observando-se o seguinte. 
a. A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
b. Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 

c. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da data da convocação; 

d. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AE/GFN o 
valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

  
28.6 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa 

prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido 
desfavorável, terá mais um prazo de 10(dez) dias úteis, contado a partir da data 
de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida 
a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 
Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu 
exame. 

 
28.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 

Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá dar provimento ou não ao recurso. 
 

28.8 Em caso de provimento do recurso, a Codevasf se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
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obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 
 

28.9 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 

 
29. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
29.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da 

liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no 
montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que deverá ser entregue em 
até 10(dez) dias úteis após a assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia 
emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da 
contratada. 

29.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). Conforme alínea e, subitem 3.1, 

Anexo VII-F, IN nº 5/2017. 

29.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe art. 

135 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF. 

29.4 A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na  AA/GPA na  

Codevasf. 

29.5 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
 

29.6 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento 
de: 

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
 

29.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
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29.8 A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar 
em vigor e com cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de 
vigência do contrato. 
 

29.9 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, 
credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada 
somente por ordem da Codevasf. 
 

29.10 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao 
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá 
ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no 
caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos 
pactuados. 
 

29.11 A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 
aplicação de multas e de rescisão contratual, na forma prevista nas cláusulas 
contratuais. 
 

29.12 A ordem de serviço não será emitida antes do recolhimento da garantia 
contratual. 
 

29.13 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na 
forma do disposto na cláusula de rescisão contratual, hipótese em que a garantia 
reverterá e será apropriada pela Codevasf. 
 

29.14 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 
“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto 
contratual. 
 

30. FISCALIZAÇÃO 
 
30.1 A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos serviços será 

realizada pela CODEVASF, por técnicos designados, a quem compete verificar se 
o Licitante vencedor está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 
 

30.2 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 
contrato, se o Licitante vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
30.3 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive 

rejeitando fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as 
Normas Técnicas vigentes relacionadas ao objeto deste Termo de Referência e 
com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada 
a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos materiais, e a todos os 
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
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30.4 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja 

sendo executado dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à 
Área de  Administração e    Tecnologia – AA, Gerência de Patrimônio, Logística e 
Serviços Auxiliares - AA/GPA responsável pela execução do contrato. 

 
30.5 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 

estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 

30.6 Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de 
Administração e    Tecnologia – AA, Gerência de Patrimônio, Logística e Serviços 
Auxiliares - AA/GPA da Codevasf, responsável pelo acompanhamento do 
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 

30.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada 
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 

30.8 Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo 
critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou 
através de terceiros, da execução dos fornecimentos prestados pelo licitante 
vencedor, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários à execução dos fornecimentos. 
 

30.9 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis 

 
30.10 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como 
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 
vantagem a um determinado empregado. 

 
30.11 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais 
ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da 
Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT):  

30.11.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 

a seguinte documentação: 
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30.11.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

30.11.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;  

30.11.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 

prestarão os serviços; e 

30.11.1.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

30.11.2 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não 

for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF):  

30.11.2.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND);   

30.11.2.2 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

30.11.2.3 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

30.11.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

30.11.3 Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

30.11.3.1 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

CONTRATANTE;  

30.11.3.2 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE; 

30.11.3.3 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 

depósitos bancários;  

30.11.3.4 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 

vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer empregado; e   
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30.11.3.5 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

30.11.4 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 

definido no contrato:  

30.11.4.1 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 

de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 

categoria;  

30.11.4.2 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 

às rescisões contratuais; 

30.11.4.3 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 

FGTS de cada empregado dispensado;  

30.11.4.4 Exames médicos admissionais dos empregados dispensados.   

30.12 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na 
forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à 
sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 
na prestação de serviços contratados. 

30.12.1 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo 

único, da CLT. 

30.12.2 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

30.12.3 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

30.13 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será 
exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações.  

 
30.14 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 

documentos elencados no subitem 30.11.1 acima deverão ser apresentados. 
 
30.15 A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
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30.16  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita 
Federal do Brasil (RFB).  

 
30.17  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência 
Regional do Trabalho.  

 
30.18 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações 
trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para 
com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE. 

 
30.19 A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

 
30.20 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em 
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

30.20.1 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato.  

30.20.2 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

30.20.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 

contratante e os empregados da Contratada.  

30.21 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua 
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

 
30.22 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 
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30.23 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento. 

 
30.24 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 

10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017. 
 
30.25 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

 
30.26 Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
30.27 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

 
30.28 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas neste Termo de Referência. 

 
30.29 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

 
30.30 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais, nos termos do art. 62 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05, de 2017. 

 
30.31 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 
30.32 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais. 
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30.33 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 
30.34 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 

 
31. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 

31.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver 
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 
31.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

31.2.1 Não produziu os resultados acordados; 

31.2.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

31.2.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
32. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 

32.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual, nos termos abaixo.  

 
32.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 
obrigação contratual. 

 
32.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, 

fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório 
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circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo.  

 

32.3.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

32.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

32.4.1 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato;  

32.4.2 O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o 

FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado 

ao gestor do contrato. 

32.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

 
32.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
32.7 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 
do contrato.  

 
32.8 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último.  

 



 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia_ 

45 

32.8.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

32.9 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes:  

32.9.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

32.9.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

32.9.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

32.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 
32.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 
33. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

33.1 O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental, no que couber, conforme a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: 

 
 
33.2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
33.2.1 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares; 
 

33.2.2 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
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33.2.3 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), 
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 

33.3 O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública 
oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste 
que o bem fornecido cumpre com as exigências supracitadas. 
 

33.4 Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, a Codevasf 
poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências 
deste TR, antes da assinatura do contrato, correndo as despesas por conta do 
licitante vencedor. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta 
vencedora será desclassificada. 
 

33.5 Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar 
certificação que substitui as exigências do item 16.1.1 e deve apresentar a 
adoção das práticas previstas nas normas, bem como o desfazimento sustentável 
ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 

 
 
34. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

34.1 Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, com 
formação 
técnica adequada ao exercício das funções contratadas, obedecidas as 
exigências de formação conforme a lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, e 
demais normas pertinentes; 

 
34.2 Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de 

Certificado de curso de formação mínima exigida para o cargo, expedidos por 
instituições devidamente habilitadas e reconhecidas; 

 
34.3 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 

serviços, a mão de obra nos respectivos Postos de Serviço e nos horários fixados 
na escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o Posto conforme o 
estabelecido; 

 
34.4 Responsabilizar-se pelo planejamento do PPCI – Plano de Prevenção e Combate 

a Incêndio elaborado por profissional com a qualificação e a competência para o 
desenvolvimento das atividades regulamentares previstas na NT 007/2011 – 
CBMDF, no que não contrariar a Lei nº 11.901, de 12/01/2009. A atuação do 
Supervisor da Brigada de Incêndio está normatizada na NT 007/2011 – CBMDF, 
porém, no caso de risco, ao nível no qual a Codevasf se enquadra, o 
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dimensionamento da brigada de incêndio da edificação desta Companhia só 
suporta o Chefe de Brigada; 

 
34.5 Responsabilizar-se pela prevenção, determinação da organização, estrutura, 

coordenação, formação, treinamento e supervisão das atividades da brigada de 
incêndio particular e elaboração e implementação do PPCI, conforme o disposto 
na NT 007/2011 – CBMDF, no que não contrariar a Lei nº 11.901, de 12/01/2009; 

 
34.6 Indicar preposto designado a representá-la durante a prestação dos serviços; 
 

34.7 Fornecer, desde o primeiro dia de execução do serviço, e manter em perfeito e 
ininterrupto funcionamento, sistema de comunicação portátil (ESPECIFICAR DE 
ACORDO COM O CONTRATO DA SEGURANÇA), para uso nas dependências da 
Codevasf e seus anexos, e entre eles, sendo uma unidade por bombeiro civil, às 
expensas da CONTRATADA; 

 
34.8 Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, nos casos 

de falta, ausência legal ou férias, de modo a manter o quantitativo de pessoal 
contratado e os serviços dentro do cronograma de execução, conforme CCT. 

 
34.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 

eventuais 
acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de obra 
que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou 
retorne às 
instalações dela; 

  
34.10 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, 

qualificada 
ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;  

 
 

34.11 Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 

 
34.12 Dar ciência a Codevasf, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que 
verificar na execução do serviço; 

34.13 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando 
todos os equipamentos e mão de obra necessários, inclusive Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, conforme NR 06 e demais normas vigentes, bem como 
assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com 
eles, que tenha relação com o contrato com a Codevasf; 
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34.14 Fornecer aos seus empregados uniformes e crachás, e mantê-los, quando em 
serviço, 
devidamente identificados; 

 
34.15 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 
pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; 

 
34.16 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em 
atividade nas dependências do CONTRATANTE, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos 
termos do artigo 120, da Lei nº 14.133/2021; 

 
34.17 Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, 
apresentando mensalmente à CONTRATANTE, a FGTS e INSS referente à força 
de trabalho das atividades objeto desta contratação, sem a qual não serão 
liberados os pagamentos das faturas apresentadas ao gestor do contrato, para 
liquidação; 

 
34.18 Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas 

as outras disposições legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira 
responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas 
físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 
trabalho; 

 
34.19 Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, os adicionais previstos 

em Lei, convenção coletiva ou dissídios coletivos da categoria profissional, bem 
como quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos com este contrato, ficando 
ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela CONTRATADA, a inexistência 
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e a Codevasf; 
 

34.20 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Codevasf, prestando 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações obriga-se a atender prontamente; 

 
34.21 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, 
pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 
regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as 
demais obrigações atinentes ao contrato; 
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34.22 Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por 
empregados seus que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na 
prestação de serviço aqui contratado, comparecendo em todas as audiências 
designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, 
ainda que extinta a relação contratual com a Codevasf; 

 
34.23 Informar a Codevasf, também para efeito de controle de acesso às suas 

dependências, todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas 
contratações de empregados, devendo estas últimas serem comunicadas em até 
48 horas da data de início do trabalho; 
 

34.24 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/2021, inclusive as condições 
de cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA; 

 
34.25 A ausência ou omissão da fiscalização da Codevasf não eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;  
 
34.26 Submeter à CONTRATANTE a relação nominal dos empregados em atividade 

nas dependências da prestação dos serviços, mencionando os respectivos 
endereços residencial e de local de trabalho, comunicando qualquer alteração; 

 
34.27 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

cujas reclamações obriga-se prontamente a atender; 
 
34.28 Efetuar os pagamentos dos salários até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, assim como dos vales refeição e/ou alimentação; 
 
34.29 O auxílio transporte deverá ser fornecido antecipadamente, compreendendo a 

soma dos 
segmentos componentes da viagem do beneficiário por um ou mais meios de transporte, 
entre sua residência e o local de trabalho, conforme preceitua a Lei 7.418/1985 e Decreto 
95.247/1987 e atualizações; 
 
34.30 Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus 

empregados ao 
pagamento das faturas mensais efetuados pelo CONTRATANTE; 
 
34.31 Disponibilizar materiais e equipamentos a brigada: 
34.31.1  Fornecer, controlar e manter em seus arquivos, os livros de registros 
utilizados no serviço; 
 
34.31.2 Fornecer armários apropriados para o armazenamento dos equipamentos e 
materiais de primeiros socorros dentro dos padrões exigidos na legislação existente; 
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34.31.3  Fornecer, em até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do Contrato, 
todo o material (exceto uniformes que devem ser disponibilizados no momento da 
execução do Contrato) a ser utilizado pela equipe da brigada de incêndio, julgados 
importantes e necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, e de auxílio ao CBMDF, 
conforme NT 007/2009; 
 
34.31.4  Observar quando da aquisição dos materiais relacionados neste item, os 
critérios mínimos estabelecidos pelas respectivas normas técnicas da ABNT. 
 
34.31.5 A relação de materiais e equipamentos a serem alocados na prestação dos 
serviços constam nos anexos II e III. 
 
34.31.6  As quantidades dos materiais de consumo determinadas no anexo I serão 
repostos de acordo com a sua efetiva utilização; 

 
34.31.7  Todo o material a ser fornecido deve atender as normas de fabricação 
ABNT pertinente a sua categoria bem como ser submetido à aprovação da Fiscalização 
do Contrato. 

 
34.31.8  A contratada se obriga a manter em caráter permanente na edificação da 
Codevasf todos os materiais listados neste Termo de Referência, observando o prazo de 
validade de cada um deles para reposição por produtos em vida útil. 
 
34.32 Fornecer, controlar e manter em seus arquivos, os livros de registros utilizados no 

serviço; 
 
34.33 Fornecer, até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato, todo o 

material a ser utilizado pela equipe da brigada de incêndio, julgados importantes 
e necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, e de auxílio ao CBMDF, 
ressaltando que deverá ser disponibilizado, no primeiro dia de execução de 
serviço, pelo menos um conjunto de materiais imprescindíveis para atendimento 
emergencial. O quantitativo deverá estar de acordo com o número de bombeiros 
e a necessidade da edificação. O quantitativo informado é o mínimo, devendo a 
empresa supri-lo, caso seja constatada a necessidade. 

 
O conjunto de primeiros socorros fornecido pela CONTRATADA deverá conter, o 
mínimo, especificados neste Termo, anexo I, devendo complementar o 
necessário de acordo com as exigências do Anexo H da NT 007/2011. 

34.34 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  

 
34.35  Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
 
34.36 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
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8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

 
34.37 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 

34.38  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°7.203, de 2010; 

 
34.39 Disponibilizar á contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

 
34.40 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de 
prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017: 

 
34.40.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

 
34.40.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso, devidamente assinada pela contratada; e 18.9.3. Exames médicos 
admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;  

 
34.40.3 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;  
34.40.4 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para 
cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De 
igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de 
serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

 
 
34.41 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

 
34.42 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

 
34.43 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 
da atividade.  

 
34.44 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento;  

 
34.45 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 

 
34.46 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes;  

 
34.47 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente;  
 
34.48 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência;  

 
34.49 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração;  
 
34.50 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
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Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função;  

 
34.51 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 

das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao 
contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as 
seguintes medidas: 

 
34.51.1  Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado;  

 
34.51.2  Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;  

 
34.51.3  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção e extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente 
por meio eletrônico, quando disponível. 

 
34.52 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, 

para representá-la na execução do contrato;  
 
34.53 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  
 
34.54 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas 
dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

 
34.55 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.  
 
34.56 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;  

 
34.57 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  
 
34.58 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006;  
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34.59 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 

de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 
5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos 
da LC 123, de 2006.  

 
34.60 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega 
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação de vedação. 

 
34.61 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 134 do Regime Interno de 
Licitações e Contratos. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.  

 
34.62 Será permitida à empresa prestadora do serviço efetuar visita interna no Edifício 

Sede da Codevasf e seus anexos, acompanhada por funcionário da Contratante, 
para tentar localizar o bem desaparecido;  

 
34.63 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal 

até o local dos serviços.  
 
34.64 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 

vinculação empregatícia com a Codevasf, necessária à execução dos serviços 
objeto do contrato.  

 
34.65 Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da 

contratação, a contratada deverá reforçar a caução inicial durante a execução 
dos serviços contratados, de acordo com a cláusula contratual, que trata sobre 
“CAUÇÃO”. 

 
34.66 Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e 

franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais 
que incidirem sobre a execução dos serviços.  

 
34.67 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante 

a Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos 
resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos 
seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a 
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Codevasf isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer 
natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 

 
34.68 A CONTRATADA será responsável, perante Codevasf, pela qualidade do total 

dos serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no 
que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.  

 
34.69 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio 

ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, 
obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e 
aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

 
 
35. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
35.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
35.2 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através 

de correspondências protocoladas. 
 
35.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
35.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 

 
35.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
35.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 
35.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

35.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 
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35.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

35.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

35.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

35.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

 
35.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
35.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

35.11 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 
35.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
35.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado 
em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
36. CONDIÇÕES GERAIS 
 
36.1 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser 

firmado com a CONTRATADA, independentemente de transições. 
 
 
37. ANEXOS 
 
36.2 São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
 

 Anexo I – Justificativas 

 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar  

 Anexo III – Planilhas de Quantidades e Preços  

 Anexo IV – Matriz de Riscos  
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ANEXO I - JUSTIFICATIVAS 

 

 Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades 
em função da especificidade dos serviços a serem adquirido, previstas no 
Termo de Referência e que aqui após relacionadas passam a integrar o TR. 

  

 Aprovação do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar – ETP:  O 
Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar foram aprovados por ato 
da autoridade competente, conforme consta do processo, fls. ____ a ____. 

  

 Justificativas: 

  

 Da necessidade da contratação: A contratação do serviço de brigada ocorre 
devido à especificidade das atribuições dos brigadistas que oferecem um 
serviço primordialmente preventivo e de proteção física dos servidores, 
colaboradores e visitantes e da proteção ao patrimônio da Codevasf, 
garantindo que a execução do trabalho no órgão ocorra com segurança.  

  

 A contratação decorre da necessidade de se prover os serviços de prevenção e 
combate a incêndio e pânico, visando preservar em tempo integral as 
instalações da SEDE, e a integridade física da população que utiliza as suas 
dependências, de forma permanente ou eventual no ambiente de trabalho, 
assim como: 

  

 Suprir a necessidade de uma Brigada de Incêndio, atendendo às exigências 
legais, minimizando as situações de risco, elevando-se os padrões de proteção 
às vidas, ao patrimônio e documentos históricos pertencentes a Codevasf;  

  

 Atender a Norma Regulamentadora NR 23 – Proteção Contra Incêndios, do 
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho/SIT/MTE, que trata da 
obrigatoriedade de instalações de proteção contra incêndio, das rotas de fuga, 
dos equipamentos para combate a incêndio e do pessoal treinado no uso 
correto desses equipamentos; 

  

 Atender ao disposto na Portaria nº 16/2011-CBMDF, que aprovou a Norma 
Técnica nº 007/2011 – CBMDF, que estabelece os critérios mínimos para a 
formação e prestação de serviço de brigada de bombeiros particular; 

  

 Atender ao disposto na Norma Técnica ABNT NBR 14276/2006 – Programa de 
Brigada de Incêndio, que estabelece as condições mínimas para a elaboração 
de um programa de brigada de incêndio; 
 

 Atender ao disposto na Norma Técnica ABNT NBR 14608/2021 – Bombeiro 
Profissional Civil, que estabelece os requisitos para determinar o número 
mínimo de bombeiros profissionais civis em uma planta, bem como sua 
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formação, qualificação, reciclagem e atuação. Desta forma, os serviços objeto 
da pretensa contratação, estão enquadrados como serviços continuados, na 
forma definida Instrução Normativa Nº 5, 25 de maio de 2017 e estabelecida no 
Art.106, Capítulo V Da Duração dos Contratos da Lei 14.133/2021. 

 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO: A modalidade de licitação definida é 
Pregão Eletrônico considerando que se trata de serviços comuns e visa ampliar a 
competição, permitindo a obtenção de um melhor preço pela administração, com a 
possibilidade de lances e negociação direta pelo pregoeiro. A técnica envolvida na 
execução do serviço objeto desta licitação é conhecida no mercado, possibilitando, por 
isso, sua descrição de forma objetiva de execução, conforme consta das Especificações 
Técnicas que integrarão o Edital e planilhas de quantidades e preços máximos. O 
essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo de fornecimento (ou serviços) 
sejam bem definidos e especificados de forma precisa e suficiente para identificar o 
produto final a ser obtido. O Termo de Referência e Especificações Técnicas definem de 
forma criteriosa e objetiva o escopo do fornecimento (ou serviços) que serão contratados. 
 
Justificativa da adoção do valor estimado público: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – 
Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o 
orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua 
divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio 
constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei 
das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento.  
 
Critério de Julgamento: Menor Preço.  
 
Permite Participação de Consórcios: Não: Não será permitida a participação de 
pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio.  
 
Permissão para Subcontratação: Não: Não será permitida a subcontratação total ou 
parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, com exceção dos serviços de 
dedetização, descupinização e desratização, além do serviço de lavador e carros.  
 
Participação de Microempresa, Empresa De Pequeno Porte: As Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições na forma 
prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 8.538 
de 6/10/2015. 
 
Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: Os serviços a serem 
contratados serão executados no prazo superior a um ano, conforme consta do Termo de 
Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no 
Plano Plurianual.  
 
Garantia de Execução (caução): Como garantia para a completa execução das 
obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma 
"Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser 
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previamente integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida 
por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 

 
 

Elaboração 
Gláucia Oliveira Santos Marinho 

Chefe AA/GPA/UAL 
 
 

Aprovação 
Silvanira Ferreira Gomes 

Gerente 
AA/GPA 
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ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO III 

 

Planilhas de Quantidades e Preços 

(Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO IV – MATRIZ DE RISCO 

 
 

 A matriz de risco tem como objetivo definir os riscos a que está exposta à 
execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado 
relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela 
eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas 
licitantes. 

 

 A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 
responsabilidade na Matriz de Riscos seja da Codevasf. 

 

 A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para 
a contratada. 

 

 Constitui peça integrante do contrato a Matriz de Riscos, independentemente de 
transcrição no instrumento. 

 

 A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo 
licitatório, da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais 
riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

 

 O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta 
que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O 
risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de 
determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito 
pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de 
ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou 
negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 

 

 Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do 
contrato e as disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 

 A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na 
matriz de riscos. 

 

 Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, 
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para 
apurar o caso concreto. 

 

 A referida matriz de riscos é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são 
de resultado e devidamente delimitadas neste TR. 
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IDENTIFICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE BRIGADA CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO 

Escala de 1 à 5 EVENTO 
DE 
RISCO 

CAUSAS 
CONSEQUÊNC
IAS 

TRATAMENTO AO 
RISCO 

PROBABILI
DADE 

IMPACTO 
RESPOSTA AO 
EVENTO DE 
RISCO 

RESP
ONSÁ
VEL 

3 3 

Questiona
mentos 
excessivo
s no 
Pregão 

Pouca 
assertividad
e das 
informações 
presentes 
no contrato 

Paralisação do 
processo, 
atraso na 
conclusão do 
certame; 
erratas e 
mudança no TR 

Inserir 
informações 
direcionadas, 
concisas e 
coesas 

C
O

D
E

V
A

S
F

 

2 5 

Pesquisa 
de 
mercado 
mal 
elaborada 

Avaliação e 
dimensiona
mento 
errados 

Preços globais 
insuficientes, 
inexequíveis, 
cancelamento 
do 
certame 

Pesquisa de 
mercado 
atualizada e 
coerente 

2 3 

Atrasos 
na 
execução 
do 
trabalho 

Inexistência 
de prazo 
para as 
unidades, 
férias, 
feriados, 
problemas 
com os 
sistemas de 
pesquisa de 
preço, 
excesso de 
demanda 

Atrasos na 
condução da 
licitação 

Estabeleciment
o de prazos, 
planejamento 
de substitutos 
nas ausências 
do titular e 
utilização de 
horários 
alternativos 
para a pesquisa 
de preço 

1 4 
Licitação 
Deserta 

Imprecisão 
nas 
descrições 
dos 
produtos, 
preços 
divergentes 
(majorados) 
entre a data 
de 
elaboração 
e a data da 
licitação  

Ausência de 
interessados na 
proposta 

Realização de 
propostas 
justas e 
compatíveis 
com o exercido 
no mercado e 
celeridade no 
processo 
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2 4 
Licitação 
Fracassad
a 

Irregularida
de legal dos 
interessado
s 

Atraso na 
adjudicação da 
proposta  

Convocar o 
classificado 
subsequente 

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 

1 4 

Falência 
da 
Vencedor
a 

Problemas 
na gestão 
empresarial 

Atraso no 
andamento do 
processo 

Convocar o 
classificado 
subsequente 

2 4 

Recusa 
da 
assinatura 
do 
contrato 
pela 
contratada  

Participação 
no evento 
sem a 
análise 
detalhada. 
Tentativa de 
vencer o 
certame 
sem a 
necessária 
condição de 
seu 
atendimento 

Paralisação do 
processo, 
atrasos na 
conclusão das 
entregas e ter 
que convocar a 
próxima 
colocada 

Regras claras, 
garantias,  
exigências e 
segurança 
jurídica 

2 4 

Indisponib
ilidade de 
produtos e 
serviços 

Eventos 
mercadológi
cos 
imprevistos, 
pandemia e 
outras 
situações 
de 
calamidade, 
restrições 
de 
circulação 
de 
mercadorias
, carência 
de insumos, 
transporte 
de 
mercadoria 
com 
eventos 
fortuitos 

Atraso nas 
entregas 

Formular um 
bom 
planejamento 
logístico 
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2 4 

Materiais 
com 
defeito de 
fabricação
/qualidade 

Problemas 
na 
fabricação 
e/ou não 
atendimento 
às normas 
de 
qualidade 

Possíveis 
acidentes de 
trabalho, 
dificuldades na 
execução do 
trabalho, 
atrasos na 
execução do 
trabalho, 
doenças  

Solicitar 
garantia por, no 
mínimo, 12 
meses.  

 


